
Câmara MumdpaCde Cruzada 

P R O J E T O DE RESOLUÇÃO 0 0 3 / 2 0 1 6 
De 0 5 J u l h o de 2 0 1 6 . 

E S T A B E L E C E O S SUBSÍDIOS D O S V E R E A D O R E S 
P A R A A L E G I S L A T U R A 2 0 1 7 A 2 0 2 0 , N O S T E R M O S 
DO A R T I G O 2 9 , I N C I S O V I DA CONSTITUIÇÃO 
F E D E R A L E DÁ O U T R A S PROVIDÊNCIAS. 

Art . 1° - O subsídio mensal dos Vereadores, para a Legislatura de 2017 a 
2020, fica f ixado em parcela única, no valor de R$ 2.700,00 (Dois mi l , 
setecentos reais), e o do Vereador Presidente, em parcela única, de R$ 
3.200,00 (Três mi l , duzentos reais) mensais. 

Art. 2° - A ausência do Vereador às sessões ordinárias, no te rmos do art igo 
322 do Regimento In te rno - implica em desconto no subsídio do mês 
subsequente a sua verificação, proporc iona lmente ao número de sessões 
ordinárias. 

Art . 3° - Os subsídios f ixados por esta Resolução serão atual izados com base 
no mesmo índice de reajuste concedido ao funcional ismo público munic ipal , 
respeitando como l imite a correção inflacionária dos meses anter iores à 
concessão da respectiva reposição, apurada segundo o indicador oficial 
adotado para efeito da proteção assegurada no art . 37, X, da Constituição 
Federal. 

Art. 4° - Esta Resolução entra em v igor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos f inanceiros a part i r de 1° de jane i ro de 2017 . 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cruzália, 05 de Julho de 2016. 

V a l t e r B e r n a r d i n o d a F o n s e c a Cíntia F. H e n s c h e l Machado 

CNPJ (MF) 49.898.489/0001-50 

A Câmara Municipal de Cruzália, 

APROVA: 

P r e s i d e n t e V i c e - P r e s i d e n t e 

Mauro Pace l l i N. d e S o u z a 
1° S e c r e t a r i o 

J o s e R o b e r t o C i r ino 
2° S e c r e t a r i o 


